
 

 

Ofício nº 54/2020 – G.P. 
Processo CM nº 431/2020 

 

Santo André, 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

Ao Comando do 

2º Batalhão da Polícia de Choque Mascarenhas de Moraes 

Rua Dr. Jorge Miranda, 367 – Luz 

01106-000 - São Paulo - SP 
 

 

Assunto: Votos de Aplauso 
 

 

 

Senhor Comandante, 

 

 

Comunicamos que o Legislativo andreense, em sessão realizada no último dia 

11 de fevereiro, aprovou Requerimento de autoria dos(as) Vereadores(as) RODOLFO 

SILVA DONETTI – RODOLFO DONETTI, FABIO DOS SANTOS LOPES – DR. 

FABIO LOPES, EDSON DE JESUS SARDANO – EDSON SARDANO, EDILSON DE 

OLIVEIRA SANTOS – EDILSON FUMASSA, VALTER LUIZ DA SILVA, JORGE 

KINA, RONALDO DE CASTRO, ANDRÉ SCARPINO, IVANILDO PEREIRA LÔBO 

– SARGENTO LÔBO e deste Presidente. 

 

Tal Requerimento, cuja cópia anexamos, apresenta VOTO DE APLAUSO aos 

policiais do 2º Batalhão da Polícia de Choque Marechal Mascarenhas de Moraes – 5º Pelotão 

de ROCAM; CB. PM Levi, SD PM Esteves e SD PM Santana, os quais durante 

patrulhamento de ROCAM ao passar pela área do 22º BPM/M, na Rua Álvares Fagundes, 

apreenderam um indivíduo com uma moto produto de roubo e chassi adulterado. 

Solicitamos que o Comando desse 2º Batalhão dê ciência aos policiais militares 

que participaram desta ação. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente 

 
 

IGS/. 
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